
0 Plenário do Tribunal de Contas dos Municípios do Is
tado do Pará. em sessao realizada no dia 1* de agosto de 1991.

CONSIDERANDO proposiçao apresentada pelo Exmo. Sr, Con
selheiro Presidente, na sessao desta data, aprovada por votaçao

UNÂNIME,

RESOLVE:
I- Fica a Presidencia autorizada, ouando julgar neces

sário. a contratar pessoas físicas ou jurídicas especializadas

oue. alem de idoneidade moral, possuam notórios conhecimentos de
dlretco, ecommia. administraçao e/ou finanças para assessorarem

a direçao do tribunal.

ii- a contrataçao deverá ser feita para serviços es
pecíficos e por prazo determinado nunca superior a dois (2) anos,

devendo previamente ser submetids ao plenário. anexando o curricu

lo da pessoa física ou jurídica a contratar e indicando a respecti.
va dotaçao orçamentária.

III- Esta Resoluçao entrará em vigor na data de sua pu

BLICAÇAO, REVOGADAS AS DISPOSIÇOES
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Foi Presente: Procurador Maria Inez Gueiros

VICEItit QUEIROZ   .
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